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1 – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO   
 

• Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº 009/2023-SRP 

• Extrato de Resumo do Segundo Termo Aditivo ao Contrato Nº 100501/2021 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2023-SRP  
 

O Município de Taboleiro Grande/RN, por intermédio do Pregoeiro, torna público que às 09h00min, do dia 23 de maio de 2023, realizará licitação na modalidade Pregão Presencial nº 

009/2023-SRP, do tipo “menor preço por global”, para a formação de Sistema de Registro de Preços, visando Contratação de empresa especializada para Instalação de Sistema Solar, 

inclusive com fornecimento de materiais e equipamentos pertinentes, em 10 (dez) prédios de domínio público na cidade de Taboleiro Grande/RN, conforme especificações e quantitativos 

constantes no Projeto Básico e Termo de Referência que constitui o Anexo I do Edital. 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores que lhe 

foram introduzidas. 

O Edital e seus Anexos se encontram à disposição dos interessados na sede da PMTG, sito a Avenida Alexandre Soares, nº 96, Centro, Taboleiro Grande/RN, no horário de 7h30 min às 

13h00min e na internet no endereço: http://www.taboleirogrande.rn.gov.br. 

 Taboleiro Grande/RN, 10 de maio de 2023. 

SUÊLDO MAIA PINHEIRO 

Pregoeiro  
 

EXTRATO DE RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 100501/2021 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

CONTRATADA: SISTEMAS INTEGRADOS APLICADO AO SETOR PÚBLICO LTDA ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as Cláusulas Terceira e Quinta do Termo de Contrato de Prestação de Serviços nº 100501/2021, para prorrogar o prazo de sua 

vigência, por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 10/05/2023 até 10/05/2024, a fim de dar continuidade à execução dos serviços previstos na Cláusula Segunda do Termo de 

Contrato ora aditado. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente alteração se encontra fundamentada nas disposições previstas no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 

9.648/98.  

VALOR: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto do presente Termo Aditivo se encontram alocados no 

Orçamento Geral do Município, Exercício 2023, Unidade Orçamentária 4001 – Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, Ação 4001.4.123.2000.2.5 – Politicas Publicas das 

Ações da Secretaria de Finanças, Fonte 1501 – Outros Recursos não Vinculados, Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Primeiros – Pessoa Jurídica, Subelemento 

3.3.90.39.11 – Locação de Softwares.  

VIGÊNCIA: O Presente Termo Aditivo vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir de 10/05/2023 até 10/05/2024, podendo ser prorrogado de comum acordo, por iguais e sucessivos 

períodos até o limite legal de 48 (quarenta e oito) meses, conforme permissibilidade do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº  8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 9.648/98. 

LOCAL DE DATA: Taboleiro Grande/RN, 10 de maio de 2023. 

ASSINANTES:  

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL  

IVONZÉLIO LEITE NUNES – SÓCIO DA CONTRATADA 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

Espaço não utilizado 
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